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 DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2017, DE 03 de abril de 2017.

DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO DOS PAPÉIS PICOTADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO PEDRO DO SUL, E DÁ PROVIDÊNCIAS.
              
CRISTIANO STEIN, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições regimentais, constantes do Artigo 12, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal;
D E C R E T A:

Art. 1º As folhas de ofício e outros documentos inutilizados por motivos diversos sejam picotados pelas Assessoras de Bancada e demais Servidores.


Art. 2º Este material deverá ser doado à Cooperativa Bem Viver e a outros interessados. 

Art. 3º Os catadores poderão retirar os papéis picotados nas dependências desta Casa.

                        Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                     Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, aos três dias do mês de abril de dois mil e dezessete.

Ver. CRISTIANO STEIN,

Presidente.
VISTO DO PROCURADOR JURÍDICO

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Telefone Fax: 55.3276.1255/55.3276.1755
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